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RESOLUÇÃO Nº. 110(C)/CONSUN/2023 
O Conselho Universitário do Centro Universitário 
de Mineiros, Goiás, em sua 122ª Sessão Plenária 
Ordinária, realizada em 19 de outubro de 2023, com a 
finalidade de aprovar alteração no Calendário 
Acadêmico da UNIFIMES.                               

 

O Conselho Universitário do Centro Universitário de Mineiros - CONSUN, no uso de 

suas atribuições, e 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Alterar no Calendário Acadêmico de 2023 - Mineiros e Trindade/Goiás, a 

data de 11 de outubro de 2023 para 24 de novembro de 2023, sobre o prazo para 

entrega da modulação pelos Coordenadores de Curso. 

Art. 2°. Fica referendada a aprovação da alteração da data de 11 de outubro de 

2023 para 24 de novembro de 2023 sobre o prazo para entrega da modulação pelos 

Coordenadores de Curso, no Calendário Acadêmico 2023, de Mineiros e 

Trindade/Goiás, que passa a fazer parte desta Resolução como se nela estivesse 

escrito. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

 

Reunião Extraordinária do CONSUN, realizada no dia 19 de outubro de 2023, às 

14h30min, presencial e via recurso tecnológico (Teams) no Centro Universitário de 

Mineiros – UNIFIMES. 

 

 

Juliene Rezende Cunha 

Presidente do CONSUN 


